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			APRESENTAÇÃO


			O desastre da Samarco, ocorrido no dia 5 de novembro de 2015, decorreu do rompimento da barragem de Fundão, em Minas Gerais, e é o maior desastre ambiental da história do Brasil e um dos maiores desastres relacionados à mineração do mundo.


			Seus impactos não se resumiram apenas ao estado de Minas Gerais, impactando na mesma proporção o estado do Espírito Santo, sobretudo em sua costa. Os rejeitos, após chegarem à foz do Rio Doce, espalharam-se pelo litoral, alcançando o norte e o sul do estado. A determinação da proibição da pesca na foz do Rio Doce atingiu milhares de pescadores e pescadoras, prejudicando a subsistência de suas famílias e colocando em xeque uma das principais características culturais do estado: o consumo de pescados e mariscos em pratos tradicionais como a moqueca e a torta capixaba.


			Um desses grupos afetados está localizado no município de Vitória. Trata-se da comunidade de pescadores de camarão da praia do Suá, em Vitória/ES. Formado por proprietários, mestres, tripulantes e integrantes de sua cadeia de apoio, esse grupo atingido possuiu (e possui) um desafio peculiar no processo de reparação do Rio Doce. Se pescadores e pescadoras ao longo da calha do Rio Doce já encontravam severas dificuldades para serem indenizados, o que dizer de um grupo localizado ao sul da foz, fora de qualquer mapeamento de danos socioeconômicos do desastre até então?


			Esse livro aborda a luta pelo reconhecimento desse grupo, desde a constituição de uma consciência de direitos advinda do seu autorreconhecimento enquanto pessoas atingidas, passando pela mobilização do grupo, pela constituição de apoio e parcerias e pela escolha dos seus repertórios e arenas de confronto, até, finalmente, ser reconhecido pelas empresas responsáveis pelo desastre, representadas pela Fundação Renova.


			Como esta obra foi concluída em 2023, ao final, o leitor contará com um posfácio, no qual busco abordar alguns acontecimentos e desfechos ocorridos nos últimos anos e que não estão presentes nos capítulos, em especial, o encerramento da mesa de negociação da repactuação dos acordos referentes ao desastre e como ele repercutiu na luta dos camaroeiros.


			A história dos camaroeiros, contudo, permanece aberta e em constante movimento, movida pela perseverança na luta e pela esperança de uma reparação efetivamente integral e justa!


			Vila Velha, Espírito Santo.


			19 de junho de 2025.


			Rafael Mello Portella Campos


		




		

			PREFÁCIO


			Uma sucessão de desastres tem ocorrido no país. Sendo experiências coletivas dolorosas e involuntárias, desmantelam as condições objetivas que propiciam o bem-estar daqueles que as vivenciam. Além de perdas e danos humanos, materiais e ambientais, os desastres também expõem e amplificam conflitos sociais, alguns dos quais, até então, escamoteados. Os entrechoques de visões sobre o problema envolvem, dentre outros, as autoridades públicas implicadas, as comunidades afetadas e, no caso de desastres provocados por pessoas jurídicas de direito privado, tais agentes responsáveis por essa desmedida tribulação. 


			Uma tripla armadilha tem sido colocada no caminho dos que se ocupam da interpretação científica sobre desastres, a saber: (a) a de simplificar esse objeto de estudo, enuviando sua complexidade; (b) a de reduzir a espacialidade de territórios, bem como a rede de relações sociais, subjacentes a esses dramáticos acontecimentos; e (c) a de menoscabar os mecanismos que os agentes responsáveis pela crise adotam para controlar, a seu favor, a temporalidade da adoção das medidas recuperativas e de ressarcimento que são devidas aos grupos sociais afetados. São armadilhas mutuamente constitutivas. Escondida a complexidade desse objeto, deixa-se escapar os nexos explicativos de sua densidade fenomênica. Um georreferenciamento expedito da área considerada como a espacialidade de referência do desastre, pautado por critérios ambientais restritivos, resulta em redução do número de sujeitos que, estando ali situados, possam vir a pleitear a sua elegibilidade a eventuais reparações frente às perdas e aos danos e sofridos, deslegitimando a reivindicação de outros tantos que guardam nexos profundos de prejuízos em virtude dessa crise. Por fim, a opressão psicossocial, homeopaticamente conduzida num tempo longo, resulta em precificações irrisórias das medidas de reparação aos atingidos.


			Na presente obra, a sagacidade do autor Rafael Mello Portella Campos permitiu-lhe transpor as armadilhas supramencionadas. Trata-se de um estudo interdisciplinar, o qual intersecciona a experiência profissional no campo do Direito com a pesquisa científica no campo das Ciências Sociais. Aparenta adotar um recorte socioespacial humilde, minúsculo — senão mesmo, invisibilizado — do contexto litorâneo capixaba de um desastre de dimensões catastróficas, o qual tomou centralidade científica, institucional e midiática no contexto interiorano mineiro. Contudo, desde ali, o autor descortina processos socioespaciais de grande relevância, os quais estiveram à margem do debate contemporâneo dos “desastrólogos”. Perscruta, esta obra, as fronteiras daquilo que foi massivamente denominado como o “desastre de Mariana” ou da “barragem de Fundão”, alargando-as, obrigando-as a abranger, em sua extensão trágica, o litoral do Espírito Santo. Uma vez esticada a circunscrição espacial dos efeitos socioambientais deletérios do colapso de uma barragem de rejeito de minérios, também alargado ficou o grupo de sujeitos que experenciaram essa crise, temporalmente vivenciada em território capixaba quase três semanas após seu início em Mariana/MG, registra o referido autor. Não obstante aos que tiveram as suas vidas ceifadas e comunidades materialmente destruídas na imediata jusante da barragem desmoronada, a presente obra desvela a existência de outros sujeitos sociais, cujo modo de vida vinculado à integridade do ecossistema aquático, foi prejudicado devido aos rejeitos minerários extravasados. Ao se constituírem como um coletivo de atingidos, passaram a reivindicar direitos de reparação junto a uma Fundação que, tomando a frente — e blindando — as discussões acerca das responsabilizações corporativas, impôs extenuantes processos de negociação.


			Os sujeitos focalizados na obra são os camaroeiros do litoral sul capixabas, os quais se organizaram numa nova tessitura sindical e identificaram os encadeamentos socioeconômicos mais abrangentes, tais como o da cadeia produtiva, derivados das restrições à pesca de camarão naquele ecossistema aquático impactado pelos resíduos minerários. Fizeram-no com o apoio irrestrito de organizações e instituições comprometidas com a luta contra a invisibilidade sociopolítica desse grupo de trabalhadores, com destaque à DPES, ao MPF e ao MAB, dentre outros. Esta obra, por um lado, descortina o esforço, por vezes vão, desse coletivo na busca de reconhecimento da extensão das perdas e danos consequentes da desgovernança ambiental corporativa na gestão dos resíduos tóxicos provenientes de sua atividade extrativista mineral e, por outro, acentua que o terreno e a temporalidade que emolduram um desastre, da envergadura deste, são construções sociais que precisam ser postas à inspeção, sem a qual sujeitos subsumidos na lógica capitalista predatória sequer conseguem obter o seu enquadramento como “atingidos”, para daí extraírem legitimidade na interlocução institucional que visa garantir os seus direitos a uma justa reparação. A sensibilidade do relato do autor sobre como as arenas e as dinâmicas de negociação foram sendo estruturadas e travadas, ao longo de anos, permitiu uma clara visualização dos embates havidos no tensionado campo de forças e iluminou as assimetrias de poder persistentes. A parte corporativa, maldisfarçada no modus operandi da Fundação, exigiu constante vigilância da rede constituída pelo sindicato dos camaroeiros, a DPES, o MPF e o MAB, relata-nos o autor, o que contribuiu positivamente na escalada cidadã desses trabalhadores. Com o esteio de um embasamento teórico consistente, a obra auxilia o leitor no mapeamento das discussões contemporâneas sobre as dinâmicas de negociação em circunstâncias de desbalanço de poder entre as partes envolvidas, assim como esmiuça a performatividade camaroeira reativa às estratégias que visavam debilitá-los em suas práticas reivindicatórias. 


			Ao explicitar a dualidade de sua condição, como um dos defensores públicos que esteve à frente do caso em tela e como pesquisador, que se debruçou reflexivamente sobre o processo no qual esteve profundamente imerso como defensor, Rafael compartilha conosco sobre o quão desafiador foi, aos entrevistados, fazerem a distinção entre ambos os papéis na interação com eles. De fato, há tênues fronteiras, pois o defensor público incitou a constituição do papel do pesquisador tanto quanto o pesquisador vem agregando valiosos recursos culturais à lida do defensor público.


			Agradeço ao Rafael Campos, pela oportunidade de ler os originais desta obra e aprender muito com ela. Nela, identifico grande potencial para nutrir os estudos científicos sobre desastres, bem como os estudos técnicos — institucionais, intersetoriais e corporativos — orientados para a busca de uma maior governança sobre os riscos múltiplos que nos assombram diuturnamente. 	


			Norma Valencio


			Núcleo de Estudos e Pesquisas Sociais em Desastres (NEPED)


			Departamento de Ciências Ambientais (DCAm)


			Universidade Federal de São Carlos (UFSCar)
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			INTRODUÇÃO


			O DESASTRE DO RIO DOCE ENTRE ACORDOS E AÇÕES JUDICIAIS


			O desastre do Rio Doce ocorreu a partir do rompimento da barragem de Fundão, em Mariana, Minas Gerais, no dia 5 de novembro de 2015. De responsabilidade das empresas Samarco Mineração, Vale e BHP Billiton, a dispersão de rejeitos atingiu aproximadamente 663,2 quilômetros do Rio Doce, desembocando na sua foz para o litoral capixaba e ocasionando um impacto extremamente profundo no meio ambiente. Além disso, o rompimento da barragem acarretou a morte de 19 pessoas e impactou a vida de milhares de pessoas (IBAMA, 2022).


			Em pouco tempo, os rejeitos percorrem o Rio Doce até chegar ao litoral capixaba, espalhando-se para os municípios costeiros de Conceição da Barra, São Mateus, Linhares, Aracruz, Fundão e Serra. No dia 22 de novembro de 2015, os sedimentos, oriundos da instalação minerária rompida, chegaram ao litoral capixaba e passaram a afetar a região estuarina e marítima da foz do Rio Doce (Marta-Almeida et al., 2016). Posteriormente, a Justiça Federal de Linhares determinou a proibição da pesca na foz do Rio Doce, em 21 de maio de 2016, a pedido do Ministério Público Federal.1


			A dimensão social do desastre atinge um vasto conjunto heterogêneo de comunidades atingidas. Esta calamidade envolve centros urbanos (Colatina e Governador Valadares conviveram com o desabastecimento de água no início dos impactos) e regiões economicamente vulneráveis e informais, como comunidades pesqueiras, balneários turísticos, pequenos comércios, regiões caracterizadas pela agricultura familiar, além do impacto no modo de vida de comunidades ribeirinhas, quilombolas e indígenas.


			Diante deste cenário, é importante estabelecer, desde já, que a perspectiva social do desastre é o ponto central deste trabalho. Logo, entende-se desastres como acontecimentos coletivos trágicos nos quais há perdas e danos súbitos e involuntários que desorganizam, de forma multidimensional e severa, as rotinas de vida (por vezes, o modo de vida) de uma dada coletividade (Zhouri et al., 2016, p. 37).


			Ao partir do referencial da vítima, busca-se agregar ao conceito de desastre a preocupação com sua dimensão social, envolvendo tanto a esfera da vida privada das pessoas atingidas quanto a esfera pública da vida comunitária e, dessa forma, abranger o plano da intersubjetividade ao plano político-institucional das ações de reparação e sua compreensão (Valencio, 2012).


			Como reação ao desastre, dezenas de ações coletivas e milhares de ações judiciais individuais foram ajuizadas nas mais diversas jurisdições do país para buscar a responsabilização das empresas.2 Contudo, o ajuizamento da ACP pela União, Estado do Espírito Santo e Estado de Minas Gerais, denominada “ACP dos 20 Bilhões” (Brasil, 2015b), ajuizada na Justiça Federal de Brasília, em 30 de novembro de 20153, merece destaque, haja vista a unificação de estratégias do Poder Público e as instâncias negociais que dela decorreram. No dia 18 de dezembro de 2015, após ter a sua competência deslocada para a Justiça Federal de MG, foi deferida liminar de bloqueio de bens no valor de 2 bilhões e determinação de medidas de contingenciamento por parte das empresas (Adams et al., 2019).


			Em poucos meses, os primeiros Termos de Ajustamento de Conduta começam a ser firmados, estipulando medidas para cobrir gastos emergenciais e ações assistenciais aos atingidos, como fornecimento de água potável e auxílio emergencial (Adams et al., 2019). No dia 2 de março de 2016, surgiu o primeiro grande acordo extrajudicial do caso Rio Doce (sistemática negocial que, conforme será explicado adiante, marca até hoje a forma de se lidar com as ações de reparação e a (não) responsabilização das empresas).


			O Termo de Transação e de Ajustamento de Conduta (TTAC), ou como se convencionou chamar nos territórios atingidos “Acordão”, firmado entre o Poder Público (estadual e federal) e empresas, foi criado com o objetivo de promover a compensação e a reparação dos danos acarretados pelo rompimento da barragem. As Defensorias Públicas e os Ministérios Públicos se recusaram a assinar por entenderem que estava aquém do necessário para reparar integralmente os danos causados.


			Além de quarenta e dois programas com recortes temáticos diversos (divididos em socioeconômicos e socioambientais), é construído um sistema de governança4 das consequências do desastre, criando-se diversas estruturas. Cria-se a Fundação Renova (fundação de natureza jurídica de direito privado), e a ela é conferida a atribuição de elaborar e executar todas as medidas previstas.5


			Ao Poder Público coube a função de orientar, fiscalizar e validar os atos da referida fundação, a partir de uma instância colegiada denominada Comitê Interfederativo (CIF), incumbida de exarar deliberações e promover o acompanhamento, o monitoramento e a fiscalização dos programas desempenhados pela Fundação Renova.6


			Essas duas estruturas, que compõem este sistema de governança, exprimem a dualidade existente entre o papel das empresas, enquanto causadoras e responsáveis pelas consequências do desastre, e o papel do Poder Público, de fiscalizar as ações de reparação, além de promover as ações que lhe sejam cabíveis, o que irá marcar toda a trajetória do processo de reparação (Campos, 2020).


			Severamente criticado pela ausência de participação da sociedade civil na construção dos seus termos, pela delegação das ações de reparação à iniciativa privada (especialmente da competência de definir quem são os atingidos e estimar seus danos), bem como pela própria qualidade técnica e incompletude de seus programas, o TTAC até hoje é o cerne das disputas judiciais relacionadas ao limite das responsabilidades legais das empresas e à efetividade das ações de reparação. À época, a principal oposição ao TTAC veio com a anulação da sua homologação pelo TRF1, a partir de recurso interposto pelo MPF, bem como o ajuizamento de ação civil pública, comumente conhecida como a “ACP dos 155 bilhões” (Brasil, 2016a), em virtude do valor total exigido das empresas e do poder público.


			Em 2017, a reaproximação entre instituições de justiça e advocacia pública acabou por desenvolver uma nova mesa de negociação, onde prevaleceu a ideia de reformas pontuais no sistema vigente, ao invés de sua revisão integral e desmobilização da Fundação Renova (Adams et al. 2019). Assim, buscando criar mecanismos de participação e controle social no sistema CIF e a revisão dos programas em andamento, em junho de 2018, é formalizado o Termo de Ajustamento de Conduta da Governança (TAC-Gov), assinado pelos signatários do primeiro TTAC com as instituições de justiça, sob a condição de suspensão do andamento das ACP de 155 bilhões e a extinção da ACP de 20 bilhões.


			Dentre as ferramentas participativas previstas no TAC-Gov, destaca-se a assessoria técnica independente, assim compreendida como uma atividade multidisciplinar a ser desenvolvida por entidade da confiança das pessoas atingidas e com independência técnica. O direito à assessoria técnica já havia sido previsto no Termo Aditivo ao Termo de Ajustamento Preliminar (ATAP) firmado entre o MPF e as empresas, em 17 de novembro de 2017. O Termo de Ajustamento Preliminar (TAP), por sua vez, previa a contratação de “assessoria e/ou assistentes técnicos” ao próprio MPF, datado em 18 de janeiro de 2017 (Trazzi, 2020).


			A confiança deriva da inclusão das pessoas atingidas no processo de escolha das entidades e no afastamento das empresas do direcionamento metodológico e do escopo de atuação. Além disso, é importante destacar que o perfil predominante de “grupos vulneráveis”, característico de comunidades atingidas, impõe especial atenção à transversalidade das questões ambientais e à necessidade de se conferir ampla participação social ao processo de reparação (Souza e Carneiro, 2019).


			Com o TAC-Gov, a partir de 2018, as instituições de justiça passaram a ser partes do sistema e assumiram a responsabilidade de reformá-lo, o que acabou não acontecendo.7 Este conjunto de acordos e ações coletivas desintegra-se em discussões judiciais e na morosidade do sistema de governança criado, bem como na falência das mesas de negociação para a estruturação do direito de assessoria técnica e dos espaços de participação no sistema CIF. O atingido ainda é alijado do processo de reparação, e as estruturas de participação prometidas estão aquém da sua efetiva implementação, fato que ensejou a retomada da ACP de 155 bilhões, diante da falência do TAC Governança e da não implementação das assessorias técnicas8.


			No final de 2019, o desastre do Rio Doce é entremeado com um novo desastre, desta vez relacionado à crise mundial referente à pandemia da Covid-19. Ao invés de empatia e solidariedade, o que se viu foi mais uma forte ação da Renova e de empresas em suprimir direitos das comunidades atingidas a partir de estratégias judiciais. Exemplos destas são: o encerramento do pagamento do auxílio financeiro emergencial9; o encerramento do recebimento de indenização pelo Programa de Indenização Mediada (PIM)10, na tentativa de revisão judicial do reconhecimento dos impactos no litoral do ES (Brasil, 2020c) e na tentativa de rescisão contratual com a Fundação Espírito-Santense de Tecnologia da Universidade Federal do Espírito Santo (Fest/Ufes), voltado à execução, pela Rede Rio Doce Mar (RRDM), do Programa de Monitoramento da Biodiversidade Aquática no litoral e na porção capixaba do Rio Doce (PMBA)11, dentre outras ações. O inchaço da arena judicial e a concentração de praticamente todas as discussões na 12ª Vara Federal de Belo Horizonte/MG, bem como a controversa forma da condução dos processos (o que acarretou a arguição de suspeição do magistrado à época responsável pelo caso), estimulou o acirramento dos ânimos.


			Diante deste cenário de pouca resolutividade, em 2021, uma nova mesa de negociação, denominada repactuação, foi iniciada, desta vez sob a condução do Conselho Nacional de Justiça, a partir do Observatório Nacional sobre Questões Ambientais, Econômicas e Sociais de Alta Complexidade e Grande Impacto e Repercussão.12 Diante do seu fracasso, atualmente, a negociação é conduzida pelo TRF 6.13


			No decorrer desses anos, as comunidades atingidas pelo desastre do Rio Doce buscaram, seja judicialmente ou extrajudicialmente, caminhos para conseguir o seu reconhecimento e o seu direito ao processo de reparação. Diversas lutas por reconhecimento foram desencadeadas sob os mais diversos arranjos, como de grupos caracterizados pelos seus ofícios (artesanato, pesca, surf, agricultura, comércio), por territórios (litoral capixaba, Sooretama/ES e Anchieta/ES) ou por recortes específicos (gênero, comunidades tradicionais), compondo um complexo mosaico de instâncias de reconhecimento e instrumentos que consagraram a sua validação.


			Este breve retrospecto é importante para se entender, ainda que em linhas gerais, o mosaico de ações judiciais, acordos e estruturas derivadas que compõem o processo de reparação do Rio Doce. Mas, no início, pouco ou nada se sabia a respeito da Fundação Renova, que rapidamente substituiu a Samarco nos territórios e se expandiu para todos os municípios atingidos de MG e do ES, colocando-se como executor e principal interlocutor com as comunidades das ações de reparação nos estritos limites do TTAC.


			Dentre as diversas lutas pelo reconhecimento, a comunidade camaroeira da praia do Suá, Vitória/ES, teve uma trajetória singular.


			Uma comunidade pesqueira, localizada distante do Rio Doce, exercia até o desastre do Rio Doce a pesca de camarão na sua foz. Com a proibição judicial da pesca e a expansão dos rejeitos pelo litoral capixaba, suas embarcações ficaram impossibilitadas de pescar na região, o que acabou por, também, prejudicar toda a sua cadeia produtiva, formada por outras atividades econômicas que dão apoio à pesca.


			Os camaroeiros tiveram que pescar mais longe da foz e em locais com menos disposição de crustáceos, gerando um grande problema econômico na região e impossibilitando que a comunidade provesse a sua própria subsistência.


			Com as consequências diretas do desastre em suas vidas, esta comunidade decide organizar um sindicato e buscar a DPES para ter orientação jurídica e reivindicar os seus direitos. Inicia-se, assim, um processo de mobilização do direito (McCann, 2010). Este grupo, a partir das oportunidades legais e jurídicas (Vanhala, 2011) que se depararam, construiu e consolidou um diversificado repertório de ações coletivas, composto pelo apoio de movimentos sociais e da sociedade civil (com destaque o Movimento de Atingidos por Barragens – MAB), mobilizações em espaços públicos, protestos, acionamento de instituições de justiça e do Poder Público, requerimentos aos órgãos ambientais e da pesca, dentre outros, para buscar o seu reconhecimento como pessoas atingidas.


			A mobilização, empreendida pelo grupo, acarretou a constituição de uma mesa de negociação específica para discutir o seu reconhecimento e reparação, contando com representantes da DPES, DPU, MPF, MAB e Fundação Renova. Também foram convidados órgãos ambientais e a superintendência da pesca. Entre altos e baixos, riscos de desintegração da mesa e expedição de recomendações à Fundação Renova, o ano de 2019 encerra com um Acordo Extrajudicial, cujas balizas, à época, destacavam-se em valores praticados e na dinâmica de reconhecimento, privilegiando a negociação coletiva ao invés da individual.


			Com a pandemia da Covid-19 e a mudança do cenário judicial no Rio Doce, a continuidade da mesa não ocorreu, restando pendente o reconhecimento de sua cadeia de apoio. A recalcitrância da Fundação Renova em retornar à negociação e a postura das empresas em estimular a judicialização ensejou que o grupo mudasse suas estratégias, reorganizando os seus repertórios a partir da nova realidade.


			Nos idos de 2016, quando os camaroeiros começaram a se organizar e reivindicar os seus direitos, um cenário calamitoso estava diante deles. De um lado, uma comunidade de pescadores artesanais sem assistência técnica adequada. Muitos em situação de vulnerabilidade econômica e social, com dificuldade de comprovação documental do seu ofício de pescador e da regularidade de suas embarcações. Do outro lado, os responsáveis pelos danos causados são as três maiores mineradoras do mundo.


			Além disso, como já foi dito, o TTAC criou uma nova entidade, a Fundação Renova. Esta detém corpo técnico e jurídico próprio, além de uma posição privilegiada no processo de reparação, pois possui o orçamento e o poder quase discricionário para promover as ações de reparação. A pesca está proibida na foz do Rio Doce e não lhes foi fornecido auxílio financeiro emergencial. O acesso ao Poder Judiciário se dará individualmente, na comarca onde moram, ou coletivamente, tendo que acessar a seção judiciária de Minas Gerais em virtude das regras de competência.


			A pergunta principal que se sobressai deste cenário é a mesma que Lisa Vanhala e Jacqueline Kinghan (2022, p. 1) fazem em seu artigo The ‘madness’ of accessing justice: legal mobilisation, welfare benefits and empowerment: “Por que e como as pessoas mobilizam o direito mesmo que as chances estejam contra elas?”.


			Mesmo as chances estando ao seu desfavor, a mobilização do direito, empreendida pelos camaroeiros, ocasionou o reconhecimento da comunidade, enquanto atingida pelo desastre, e a concretização de um Acordo Extrajudicial de indenização, apesar de ainda lutarem pelo reconhecimento pleno de toda a sua cadeia produtiva.


			Este trabalho é um estudo sobre como ocorreu o processo de mobilização do direito dos camaroeiros, suas características principais e o papel das interações construídas com os demais atores do processo de reparação, assim como a construção de vínculos subjetivos e emocionais, desenvolvidos ao longo da trajetória enquanto legado, a partir do referencial teórico da teoria da mobilização do direito de Michael McCann (2010) e da política dos afetados (Losekann, 2016). Também são usados subsídios da teoria do confronto político, notadamente das oportunidades legais e políticas disponíveis e usadas pelos atingidos (Vanhala, 2011), assim como da teoria crítica do reconhecimento de Nancy Fraser (2022).


			Além disso, pretende-se compreender o papel da Defensoria Pública, enquanto agente mobilizador de afetados (Losekann, 2016), e se — e como — a sua atuação pode colaborar com a mobilização social a partir da interação da comunidade com a instituição.


			É possível levantar algumas hipóteses que ajudem a explicar a trajetória do grupo. O alto grau de mobilização social empreendida em conjunto com o MAB, a variedade de repertórios usados, a participação ativa das instituições de justiça, a relação de confiança construída, sobretudo com a Defensoria Pública do Estado do Espírito Santo, a constituição de um ambiente compositivo no Grupo de Trabalho e o domínio do conhecimento do seu ofício, pode dar pistas que ajudem a compreender esta trajetória.


			Objetiva-se, portanto, estudar o processo de mobilização do direito dos camaroeiros, a partir da descrição e da caracterização do processo de construção de arenas, de repertórios e de performances de ação coletiva, das oportunidades legais e políticas que se depararam, assim como todos esses fatores contribuíram para determinar o seu reconhecimento. Neste enfoque, dar-se-á especial atenção à interação que os camaroeiros desenvolveram com a DPES, de modo a compreender se a atuação desta instituição pode ser entendida como mobilizadora de afetados.


			Também pretende-se estabelecer uma melhor compreensão sobre o que significa a luta pelo reconhecimento dos camaroeiros dentro do seu processo de mobilização. Ou seja, como nasceu essa necessidade de se enxergar e de serem vistos como vítimas do desastre, e como esta questão passa a fazer parte do seu enquadramento.


			Por fim, compreender o legado que a mobilização do direito deixou na comunidade, bem como o papel das emoções no estabelecimento das interações entre os atores que apoiaram os camaroeiros nesse processo.


			PERCURSOS DA PESQUISA


			O desenvolvimento da pesquisa tem como objetivo compreender os problemas, anteriormente expostos, e iniciar um estudo empírico sobre o processo de mobilização do direito dos camaroeiros no desastre do Rio Doce.


			O aperfeiçoamento das instituições jurídicas demanda uma urgente reavaliação da forma como se dá o contato com o usuário do serviço público, desburocratizando e humanizando o contato entre a instituição e o atingido, a fim de que uma nova forma de atuação em conflitos ambientais seja difundida. Além disso, compreender os aspectos da mobilização do direito e dos movimentos contestatórios, no caso do desastre do Rio Doce, bem como na construção da ação coletiva e demais nuances das estratégias dos territórios na luta por direitos, pode contribuir para entender por que e como as pessoas mobilizam o direito.


			Quanto ao referencial teórico, foi realizado o levantamento da bibliografia consolidada a respeito dos temas trabalhados no decorrer da pesquisa, notadamente: teoria da mobilização do direito, teoria do confronto político e política dos afetados. Além disso, houve especial atenção ao uso da produção acadêmica específica sobre o desastre do Rio Doce e seus mais variados aspectos, de modo a se ter uma visão contextualizada do caso estudado. Desta forma, a revisão bibliográfica objetivou o dimensionamento dos aspectos teóricos propostos na pesquisa, conjugado com o processo de mobilização do direito da comunidade camaroeira.


			A investigação empírica terá caráter qualitativo, já que parte de processos e de fenômenos empíricos, relacionados à trajetória da mobilização da comunidade camaroeira, bem como dos sentidos que esta dá às suas práticas e ao relacionamento com a Defensoria Pública e demais atores na constituição de sua performance.


			A escolha do método qualitativo deve-se à necessidade de observar as relações interpessoais e intersubjetivas construídas entre os camaroeiros, defensores públicos e outros atores participantes do processo de mobilização. Tais elementos, pela sua natural subjetividade, não podem ser verificados com base em dados numéricos. Teresa Haguette (2010, p. 59), ao citar Lazarsfeld (1969), afirma que os indicadores qualitativos são usados para “as situações nas quais a evidência qualitativa é usada para captar dados psicológicos que são reprimidos ou não facilmente articulados como atitudes, motivos, pressupostos, quadros de referência etc.”.


			Em outras palavras, diante das características do caso a ser estudado, a ferramenta mais adequada para o desenvolvimento do trabalho é a pesquisa qualitativa, para que seja possível dar uma atenção maior à vida real, que se preocupa com o ambiente e a diversidade de aspectos da vida cotidiana, conforme aponta Yin (2016, p. 7) como sendo:



OEBPS/font/Lato-Bold.ttf





OEBPS/font/PlayfairDisplay-Bold.ttf


OEBPS/font/Lato-Regular.ttf


OEBPS/image/capa.jpg
RAFAEL MELLO PORTELLA CAMPOS

PROCESSOS ./
DE MOBILIZAGAD

DO DIREH

NO DESASTRE

DA SAMAREU

AAAAAAAAAAA
A PRAIA DO SUA,

IIIIIIIIII






OEBPS/font/PlayfairDisplay-Regular.ttf



OEBPS/image/logoappris.png





